LEI Nº 2.232, DE 11/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, o imóvel público que menciona  à empresa “ARAÚJO E FERNANDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura,  do imóvel, de propriedade do Município,  constituído pelo Lote nº 175, quadra 60, setor 029, medindo 1.839,33m² (um mil oitocentos e trinta e nove vírgula trinta e três metros quadrados), localizado no Bairro Limoeiro, neste Município, à empresa “ARAÚJO E FERNANDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”.

Art. 2º. A   doação,  autorizada nesta Lei,  tem por finalidade, garantir, em caráter definitivo, a permanência da empresa donatária no local, onde mantém suas instalações, mediante concessão de direito real de uso, desde 1996.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 2.000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
